
  ADITIVO DE PRAZO  

Válido para todos os instrumento -  exceto os contratos de execução contínua 

                                                                                                                                                                                                                            

 

Processo 

instruído  chega 

à Secretaria do 

DCC e o Diretor 

encaminha  à 

DECCON. 

DECCON verifica se está 

devidamente instruído 

com a solicitação e 

justificativa. 

Análise e Parecer 

da PF  sobre a 

Minuta do 

Aditivo. 

 

PF Recomenda 

alterações 

PF NÃO 

recomenda 

alterações 

DECCON altera minuta 

e/ou encaminha ao 

Gestor/Coordenador  para  

atendimento à instrução 

recomendada pela PF ou 

pelo DCC. 

DCCON emite 03 

vias do Termo 

Aditivo 

Diretor do DCC 

encaminha as vias do 

aditivo ao 

gestor/coordenador  

para a coleta das 

assinaturas. 

 

Gestor/Coordenador 

devolve ao DCC  as 

vias devidamente 

assinadas e 

rubricadas . 

DECCON publica o 

Aditivo e altera o 

cronograma. 

DCC envia ao 

Gestor  para 

acompanhamento.  

DECCON elabora 

minuta do 

aditivo e 

encaminha à 

Procuradoria 

Federal. 

 


